
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

DiepÕe aobre a abertura de u.n Crédit• Eapeãial, 
deQtiaado a fia que especifica.-

J OS! ANI.ANO MENEGON, Prefei te Mwiicipal d.e Cati.guá, nos teraoa 
de artige 39, Íte.11 II, do Decret~-Lei Complementar a2=9, de 31 de deze,!! 
bro de 1969 , aanciona e promulga a •eguint e lei aproTada pela Câmara Mu 

nicipal de Catiguá, ea aua Se••ão d.e 02 de •ai• de 1974, eollforme Reao
lução NQ=l6/74.-

Artigo 12 - Fiea aberte na Cont;,doria da Prefei tu.ra Municipal/ 
de Catiguá, um Crédit o Eapeci alia i.aportância de erl-1.497,51-(hllll ail,
quatrocent ea e noventa e aete cruzeiros e cinquinta e Ull centavea).-

§ rtnioo - O Crédito a que ae refere este artt~o, aerá deatina
do ao pa~am.ento de despeaas junt e a Sociedade Anônima Tuboa Bra•111t, -
referent e ao exercício de i.966e-

Artigo 2g - A.a deapeaaa coa a execução desta lei, •erão cober
taa com oa reour•o• provenientes da anu,ál.ação parcial da •eguinte Terba 
orçamentária: 

4000.94 
4100.94 
4111.94 

VIII=SEBVIÇOS URBA.NOS 
5-1!u.as e Avenidlf 

DESPESAS DE CAPITAL 
Inveatiae11.tea 
Pnaaeguillento• de •braa 
I=Pav.de via.a pÚblicaa-dot.199 •••••••••• oert-1.497,51. 

Artig• 3g - Esta lei entrará em Tigor na data de aua publica
ção, revogada. a• diapeaiçiea ea coatrárie.

Pre~ei t ura Municipal de Catiguá, O 

lj't ene9" 11 

refeito ,.\ unicipd 

d.e 1.974.-

1tegiatrada no livro c•~~~ll aeguida publicada por a:!! 
•&;ão ne lecal 4e coatum.e.-


